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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAUL O 

Em de de 195 

L E I NO 323 

de 29 de novembro de 1954. 

A Câmara Municipal de ~ão José dos Campos decreta e e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a cele
brar, com a Santa Casa de Misericordia, um convênio pelo prazo de 
(cinco) anos, para a instalação de um Pronto Socorro Municipal, no1 
termos da proposta apresentada por aquela instituição. 
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Paragrafo unico - O convenio so sara celebrado apos ~ 
tificação, pela câmara Municipal, das condições do contrato a ser , 
realizado entre o Poder Publico Municipal e a Santa Casa de Miseri-
cordia. , 

Artigo 20 - A partir de 1.955 devera constar da lei OJ , 
çamentaria a dotação prevista de Cr$250.000,00 (duzentos e cinquent~ 
mil cruzeiros), para o serviço de Pronto Socorro a ser realizado pe
la Santa Casa de Misericordia. , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de sua , 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 29 
de novembro de 1954. 

pos , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pesso~ 
Á aos vinte e nove dias do mes de novembro do ano de mil novecentos E 

cinquenta e quatro. 

, 
Jose Benedito Yillnteiro 
da Secção do Exp . e Pessoal 


